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SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO  
 

SOLICITAMOS O ENVIO DE PREÇOS PARA O MATERIAl ABAIXO RELACIONADO, PARA AQUISIÇÃO 
IMEDIATA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

 

ESCADA COM 4 DEGRAUS E RAMPA EM L PARA USO ADULTO E INFANTIL. FABRICADA EM MADEIRA, 
ESTRUTURA REFORÇADA, CONTENDO 4 DEGRAUS E RAMPA REVESTIDOS DE MATERIAL 

ANTIDERRAPANTE; CORRIMÕES DUPLOS EM MADEIRA MACIÇA, BASE ENVERNIZADA AO NATURAL, 
DIMENSÕES 180 x 60 x 80 CM (CxLxA), ALTURA APROXIMADA DOS CORRIMÕES: 1,30 PESO 

APROXIMADO: 68KG 
COD 167524   QUANTIDADE: 01 UNIDADE 

 

 
 
 

MESA ESCOLAR ADAPTADA - MESA EM ESTRUTURA EM AÇO TUBULAR COM PINTURA EPÓXI; BASE 
TRASEIRA DA ESTRUTURA ALARGADA; PONTEIRAS DE BORRACHA ANTIDERRAPANTE COM 
REGULAGEM PARA EVITAR DESNIVELAMENTO DO SOLO; TAMPO DA MESA OITAVADO COM 

ACABAMENTO EM MDF E ANTEPARO PARA OBJETOS; COM TRÊS NÍVEIS DE REGULAGEM DE 
INCLINAÇÃO; REGULAGEM DE ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO. DIMENSÕES: ALTURA DO TAMPO AO 

CHÃO: MÍNIMO 60CM- MÁXIMO - 78CM; VÃO ENTRE A ESTRUTURA: MENOR - 70CM- MAIOR - 77CM; 
TAMPO: LARGURA: 71,5CM; PROFUNDIDADE: 61CM. OPCIONAL: REVESTIMENTO DE EVA; 

REVESTIMENTO PLACA IMANTADA 
COD 167539    QUANTIDADE: 01 UNIDADE 

 

 
 

PANELA ELÉTRICA PARA CONFECÇÃO DE ÓRTESES EM TERMOPLÁSTICO DE BAIXA TEMPERATURA, 
CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO REFORÇADO PARA DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DE CALOR, SUPERFÍCIE 
ANTI-ADERENTE, COM CONTROLE DE CALOR, COM TAMPA, POTÊNCIA DE 1.500 W, VOLTAGEM 120 

VOLTS, COM MEDIDAS MÍNIMAS DE 40 CM X 30 CM X 6,4 CM 
COD 167540    QUANTIDADE: 01 UNIDADE 

 

   Segue link para consultas das compras em andamento por Dispensa de Licitação no 
Portal da Prefeitura de Campinas/ 2025 -             
https://portal.campinas.sp.gov.br/secretaria/saude/pagina-dinamica/solicitacoes-
orcamento-aquisicoes-2025 
 
DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para o item de código 167.524, será necessária a apresentação por parte dos licitantes as seguintes documentações: 
7.1. Autorização de Funcionamento (AFE), emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), conforme 
Lei Federal nº 6.360/76 e demais normas complementares, para todas as licitantes arrematantes, com 
fundamento no art. 2º, inciso VI, da Resolução da Diretoria Colegiada RDC ANVISA nº 16/2014. 
7.2. Alvará Sanitário/Licença de Funcionamento em vigência, emitido pelo Serviço de Vigilância Sanitária, conforme 
Código Sanitário e normas complementares. 
7.2.1. Não será aceito Protocolo de Licença Inicial. 
7.2.2. Será aceito Protocolo de Revalidação da Licença, desde que tenha sido requerido no prazo mínimo que 
anteceder o vencimento constante na legislação sanitária Municipal/Estadual ou Distrital, acompanhado de cópia do 
Alvará/Licença vencida e da legislação local. 
7.2.2.1. A licitante deverá apresentar, junto ao Protocolo de Revalidação, declaração comprometendo-se a entregar 
uma cópia da Licença de Funcionamento/Alvará Sanitário com nova data de validade, tão logo seja expedida pela 
Vigilância em Saúde. 
7.2.2.1.1. A verificação do cumprimento do subitem anterior, ficará a cargo do Departamento Administrativo - SMS, 
responsável pela execução do contrato. 
7.2.3. No caso de ser isenta de Alvará Sanitário/Licença de Funcionamento, a licitante deverá apresentar declaração 
indicando o código da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) e/ou o objeto social do Ato 
Constitutivo, relacionados ao objeto da licitação, identificando o dispositivo legal da legislação sanitária que justifique a 
isenção de sua atividade. 
7.3. Comprovação de regularização dos produtos perante a ANVISA, com fundamento na Lei Federal 6360 de 23 de 
setembro de 1976, na forma de registro ou cadastro, de acordo com o enquadramento sanitário definido pela própria 
Agência, em uma das formas a seguir: 

https://portal.campinas.sp.gov.br/secretaria/saude/pagina-dinamica/solicitacoes-orcamento-aquisicoes-2025
https://portal.campinas.sp.gov.br/secretaria/saude/pagina-dinamica/solicitacoes-orcamento-aquisicoes-2025
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7.3.1. Cópia simples da Publicação no D.O.U., demonstrando sua vigência, ou; 
7.3.2. Cópia autenticada ou extraída da internet da comprovação emitida pela ANVISA, demonstrando sua vigência. 
7.3.3. Em todos os casos, se a validade estiver vencida, apresentar comprovação do Pedido de Revalidação, datado do 
semestre anterior ao do vencimento. 
7.3.4 No caso de isenção de regularização do produto na Anvisa, a licitante deverá apresentar documentação ou norma 
que justifique a referida isenção. 
7.4. Para todos os itens, a empresa deverá apresentar literatura técnica (manuais, catálogos, folhetos, prospectos ou 
literatura compatível) em português, ou se em outro idioma acompanhado de tradução para o vernáculo, com o 
desenho ou fotografia e descrição detalhada das características dos instrumentos, de modo a possibilitar a análise 
técnica do material ofertado, para a verificação da compatibilidade com as especificações solicitadas neste documento.. 

DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA  

 O objeto do contrato será recebido em consonância ao art. 140 da Lei 14.133/2021 e suas alterações. 

 A entrega dos produtos, referente a Nota de Empenho deverá ocorrer de forma integral, no prazo de até 15 (quinze) 
dias corridos, contados a partir da data do envio da Nota de Empenho. 

 A Contratada responsabilizar-se-á pelo carregamento e transporte do(s) item(s), bem como pelo seu descarregamento 
no local de entrega (interior do Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde). 

 Local de Entrega: Interior do Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, localizado no Município de Campinas – 
SP, à Rua Eduardo Edargê Badaró nº 550, Jardim Eulina, CEP 13063-140, de segunda a sexta-feira, das 8 às 11h e 
das 13 às 15h - telefone (19) 3241-2054 ou (19) 3241-0342. 

 O(s) item(s) serão devolvidos na hipótese de não corresponderem às especificações do item 2 deste termo de 
referência ou no caso de vícios, devendo ser substituídos pela empresa fornecedora no prazo máximo de 07 (sete) 
dias, sem custos adicionais ao Município de Campinas. 

 A marca/fabricante dos itens entregues deverão ser o mesmo daqueles ofertados na proposta comercial e aprovados 
na análise técnica. 

 Os produtos deverão ser embalados de forma a não causar qualquer tipo de dano durante as etapas em que estiverem 
sob a responsabilidade da fornecedora, visando a melhor adequação para armazenamento.  

 DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 O critério de seleção será o menor preço por item, desde que não ultrapasse o valor total estimado do item na pesquisa 
de preço.  

PEDIMOS QUE A PESQUISA, CONTENDO CARIMBO COM CNPJ DA EMPRESA, SEJA ENVIADA 

ATRAVÉS DO 

EMAIL: rogeria.mateus@campinas.sp.gov.br  

 

LOCAL DE ENTREGA: 
 

RUA EDUARDO EDARGÊ BADARÓ Nº 550 – JD. EULINA –CEP 13063-140 – CAMPINAS – SP 

FONES: (19) 3241-8000 / 3241-2054 – DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, DAS 08h ÀS 11h E DAS 13h 

ÀS 15h  

RESPONSÁVEL PELO ALMOXARIFADO – MARIA IMACULADA OLIVEIRA CARDOSO MULLER 

 RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO – CLÁUDIO FÁVARO - FONES: (19) 3241-8000 – 3241-2021 

– 3241-2045 
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ATENCIOSAMENTE, 
 
 
 
 
 
 
 

Rogéria Mateus 

 (19) 2116-0646 
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